
(milhares de Kwanzas)

Nº Conta Descritivo Saldo Actual

110 Caixa e disponibilidades 100 339 774

120 Aplicações em bancos centrais e em outras instituições de crédito 53 453 222

130 Títulos e valores mobiliários 154 384 675

140 Derivados de cobertura com justo valor positivo 0

150 Créditos no sistema de pagamentos 14 648 960

160 Operações cambiais 0

170 Crédito a clientes 503 207 613

175 Clientes comerciais e industriais 0

180 Outros activos 105 263 181

190 Outros activos fixos 50 283 985

210 Recursos de clientes e outros empréstimos -634 188 457

220 Recursos de bancos centrais e de outras instituições de crédito -219 122 848

230 Responsabilidades representadas por títulos 0

235 Passivos financeiros ao justo valor através de resultados 0

240 Derivados de cobertura com justo valor negativo -965 629

250 Obrigações no sistema de pagamentos -15 121 267

260 Operações cambiais 0

270 Passivos subordinados -71 085 286

275 Adiantamentos de clientes 0

280 Outros passivos -6 197 221

285 Fornecedores comerciais e industriais 0

290 Provisões -5 056 954

295 Provisões técnicas 0

310 Capital Social 0

330 Reservas 0

350 Resultados transitados 0

360 (-) Dividendos antecipados 0

370 Resultado da alteração de critérios contabilísticos 0

380 (-) Acções próprias ou quotas próprias em tesouraria 0

410 Capital Social -72 000 000

430 Reservas -21 908 865

450 Resultados transitados 67 999 908

460 (-) Dividendos antecipados 0

470 Resultado da alteração nas políticas contabilísticos 0

480 (-) Acções próprias ou quotas próprias em tesouraria 0

510 Resultado antes de impostos de operações em continuação e de interesses que não controlam 13 765 526

530 Encargos sobre o resultado corrente 0

580 Interesses que não controlam 0

590 Apuramento do resultado 0

910 Contas de controlo 1 248 925 502

920 Outras contas extrapatrimoniais 0

999 Devedores e credores por responsabilidades extrapatrimoniais -1 248 925 502

BALANCETE INDIVIDUAL

ANO FINANCEIRO: 2016
INÍCIO DO PERÍODO: 1 de Abril
FIM DO PERÍODO: 30 de Junho

Em cumprimento com o aviso N.15/07  de 12 de Setembro do Banco Nacional de Angola.




